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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201970002837, referente ao protocolo nº 20191210162104838, do

dia 10/12/2019, às 16h21min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA CÍVEL DA ITABAIANINHA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAERCIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, RG 

nº 1.393.528 SSP/SE, CPF nº 004.125.535-62, residente e domiciliado no Povoado 

Poxica I, n° 22, Zona Rural, Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000, vem, através de 

seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com escritório 

profissional na Travessa Guaporé, nº 888, bairro América, Aracaju/SE, local 

onde recebe otificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito, quando trafegava 

na garupa da motocicleta de placa QKY 7109, pela rodovia estadual no povoado 

Poxica, município de Itabaianinh/SE, quando um cachorro atravessou a pista 

de rolamento provocando o acidente, em virtude do acidente sofrido, o autor 

ficou com sequela no tornozelo direito, o mesmo foi socorrida pela ambulância 

e levado ao hospital local sendo transferido depois para o Hospital de Urgência 

de Sergipe – HUSE na cidade de Aracaju, relato obtido pelo B.O em anexo.   

 

 03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no hospital 

São Luiz Gonzaga, conforme vemos no prontuário médico em anexo, sendo 

detectado pelos médicos problemas em seu tornozelo direito, por serem graves 

as sequelas, o Requerente foi transferido para o HUSE onde passou por alguns 

tratamentos como vemos na documentação em anexo, porém, apesar do bom 

procedimento médico, o Requerente ficou com sequelas permanentes.  

 

04. O relatório médico produzido pelo Dr. Renato Teixeira, CRM 

1450, ortopedia e traumatologia, informa que o acidente deixou sequelas 

permanentes classificadas como perda funcional permanente do membro 

inferior direito. 

  

05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização. 

 

06. Diante disso, em virtude de ter sido negado o seu pedido de 

indenização decorrente das sequelas deixada pelo acidente de trânsito em que 

foi vítima, não restou outra alternativa ao Autor, senão valer-se do Poder 

Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

07. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples e sequer é 

preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação, para o seguro ser 

pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos 

em decorrência do mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos 

envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ (Grifamos) 

 
 

08. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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09. Como podemos ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

10. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem, o Requerente, perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional permanente do membro inferior direito, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

 

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 
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deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 

II.II-DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

11. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. Tal resolução traz a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
 
Grifamos 

 
 

12. Como vemos, a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal. Esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:  (Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007)” 

 

13. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, ainda assim, foi negado o seu 

pedido de indenização, diante disso, o Requerente precisou procurar o Poder 

Judiciário para resguardar seu direito. 

14. Ressalte-se que os documentos juntados aos autos são os mesmos 

juntados pelo Autor quando procurou a esfera administrativa, sendo estes 

suficientes para comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele. No entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando 

apenas comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a 

receber a indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74. 
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II.III-O DANO MORAL  

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, não 

recebeu a indenização devida em virtude do acidente de trânsito sofrido, 

embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o mesmo tenha 

preenchido os requisitos para ter acesso à indenização a Requerida negou o 

pagamento ao Requerente. 

 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o caso concreto se amolda nos preceitos contidos 

Código Civil, mais precisamente nos seus artigos 186, 187 e 927, abaixo 

transcritos, que deixa bem clara a responsabilidade de quem comete ato ilícito 

que viola direito e causa dano a outrem.   

 
 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo. 
 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.” 

 
 

17. O Requerente, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre 

com as sequelas deixadas pelo acidente, teve o seu pedido negado, mesmo 

juntando todas as provas necessárias para o seu provimento, o que deixou 

abalado o autor com a sensação que as leis no país não são cumpridas e 

sentindo-se abandonado, sentimento esse que repercutiu no seu íntimo. 
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18. Além do que, o recebimento da indenização daria a ele a sua 

família melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 

custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível.  
 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:                       
(Grifamos) 

 
 

19. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso a indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa 

que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o dinheiro da 

indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o entendimento mais 

recente do Tribunal de Justiça de Sergipe-TJSE, para deferir o dano moral como 

vemos no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 
PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO 
DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM 
OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO 
SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 
CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO 
MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE – 
OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO 
ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.“ ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: 
Apelação Cível. PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE 
ARAÚJO RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“  

 
 
 

20. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Autor tivesse acesso 

a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto 

a pessoa que foi privada dele.  

 

21. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo requerida em virtude do não pagamento do prêmio, 

más pelas consequências do não pagamento do mesmo, que deixou o 

Requerente desamparado, sem uma verba importante para custear o seu 

tratamento médico.  

 

22. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

24. Frise-se, que valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com  o 

seu aporte econômico e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 

de R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional permanente do membro inferior direito, respeitando os valores 

fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação da Requerente não é aquela 

apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 

no percentual corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido 

por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do 

STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e 

juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e 

artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente de receber a 

indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

p. 13



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

e) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

Requerida em Danos Morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$25.450,00 (vinte e cinco mil quatrocentos  e 

cinquenta reais).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 10 de dezembro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURACAO

Outorgante: LAERCIO FERREIRA DA SILVA, brasilciro, casado, lavrador, RG: 1.393.528 
SSP/SE, CPF: 004.125.535-62, residentc e domiciliado ao Povoado Poxica T, n° 22, Zona Rural, 
Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasilciro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n° 10.289 
com endere^o na Travcssa Guaporc, n"S89, bain'o Siqueira Campos, Aiacaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura^ao, constituo como procurador o outorgado.
concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em gcral, c espccialmcnte

faceCIVELACAOpara: PROPOR em
podendo

portanto, promover quaisquer medidas judiciais on administrativas, em qualquer instancia, assinur
termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 

necessaries e convenientes ao bom c fiel desempenho deste mandate.

Poderes Especiflcos: A presente pro Curasao outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para 
receber cita^ao, confessar, reconheeer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre o qual se firnda a a<;ao, firmar compromisso, pedir justi9a gratuita e assinar declara^ao de 
hipossuficicncia economica, receber dinheiro ou valores on bens, passar recibos e dar quitayao, 
requerer adjudicayao de bens, oferecer piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e 

receber formais de partilha e alvaras, enfim, represenlar os inleresses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabclecidos com ou sem reserva de iguais poderes.

LAERCIO FERREIRA DA SILVA

p. 15



D EC LARAfAO

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma da Lei 

1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas de eventuais despesas 

do presente processo sem prejuizo de seu sustento proprio e de minha 

familia.

Itabaianinha/SE, 17 de maio de 2019

LAERCIO FERREIRA DA SILVA

CPE 004.125.53562
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 025285/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 07/03/2019 18:27Data/Hora Infcio do Registro: 07/03/2019 18:09 

Delegado de Polfcia: Francisco Geriandio Gomes Dos Santos

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Delegacia Municipal de Itabaianinha 
Data/Hora do Fato: 08/12/2018 20:10 
Local do Fato

Municfpio; Itabaianinha (SE)
Logradouro: RODOVIA ESTADUAL POVOADO POXICA

Bairro: Centro

CEP:49.290-000

Tipo do Local: Via Publica

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: Auto lesio - Acklente de trSnsito Vefculo

ENVOLVIDO(S)
Nome Ctvll: LAERCIO FERREIRA DA SILVA (VlTIMA , COMUNICANTE )
Nacionalidade: Brasileira 
Proftss§o: Agricultor 
Estado Civil :Casado(a)
Nome da Mae: Maria Jose dos Santos 
Em Servigo: N§o

Naturalidade:SE - Itabaianinha Sexo: Masculine Nasc: 08/05/1976

Nome do Pai: Jose Ferreira da Silva

Docume ntols)
CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 004.125.535-62 i

aa t ^ ’
vaoi.3yVi03 

I A31SIHS

Enderefo
Municlpio: Itabaianinha - SE 
Logradouro: POVOADO POXICA 
Bairro: ZONA RURAL

N°: 25
CEP: 49.290-000

Nome Civil: JOSE EVANIO DOS SANTOS (ENVOLVIDO (AUSENTE))
Nasc: 17/05/1984Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil:Sem Informagao
Nome da Mae: Maria Jose da Conceigao

Documento(s)
CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 406.141.868-89

Enderepo
Municlpio: Itabaianinha - SE

Sexo: Masculine rr

\

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

7Subgrupo Motocicleta/Motoneta 
Placa QKY7109

Numero do Motor KD08E1H401416

Grupo Vefculo

CPF/CNPJ do Proprietyrio 406.141.868-89 
Renavam 01103091880

Delegado de Pollcia Civil:Francisco Geriandio Gomes Dos Santos 
Impresso per: Ronrlson Dos Santos Leite 
Data de ImpressSo: 07/03/2019 18:27
Protocolo n°: NSo disponivel

Pagina 1 de 2

£2 PPe - Procedimentos Policiais Eletrfinicos

p. 20



4' . * k

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLiCIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORR£NCIA N°: 025285/2019

Numero do Chassi 9C2KD0810HR401390 
Cor VERMELHA

Ano/Modelo Fabricate 2017/2016 
UF Veiculo Sergipe

Marca/Modelo HONDA/NXR160 BROS ESDD 
Vefcuio Adulterado? N3o

Municfplo Vefcuio Itabaianinha 
Modelo HONDA/NXR160 BROS ESDD 
Quantidade 1 Unidade 
Ultima Atualizagao Denatran 07/06/2018

Situacao Meio Empregado 
Sltuagao do Vefcuio NADA CONSTA

Nome Envolvido Envolvimentos
Jose Evanio dos Santos Proprietario

RELATO/HIST6RICO
RELATA O NOTICIANTE QUE POR VOLTA DAS 20:10 HORAS DO DIA 08/12/2018. TRANSITAVA NA CARONA DA 
MOTOCICLETA DE PLACA QKY 7109/SE. ESTA SENDO CONDUZIDA PELO PROPRIETARIO JOSE EVANIO DOS 
SANTOS - DEVIDAMENTE HABILITADO NA RODOVIA ESTADUAL, NO POVOADO POXICA, MUNIClPIO DE 
ITABAIANINHA. QUANDQ UM CACHORRO ATRAVESSOU A PISTA DE ROLAMENTO PROVOCANDO O ACIDENTE;QUE 
COM O ACIDENTE O NOJICIANTE SPFREU FERIMENTO NO TORNOZELO DIREITO. QUE A VITIMA FOI SOCORRIDA 
POR AMBULANCIA PARA O HOSPITAL LOCAL, SENDO POSTERIORMENTE TRANSFERIDO NA MESMA AMBULANCIA 
PARA O HUSE EM ARACAJU. ' \

ASSINATURAS

Ronilsbo Dos Santoa lieite
Respontdvel pe)o Atar^Jfm/nto

■Dsdaro para os dwklos Tins de d tou“, qua unico(a} f4ip.i sAvBl pelas iiriormaqe« adira assenladas a cianta qua podaiai responder dvil e crtmlnalmante peia preaanle dedarafdo que dei
orisjam. con forme previsto nos Arjqd-; 33%Be".iincr»cao Cdunifta a 340-ComunicacSo Falsa de Crime ou de ContravenpSo do Cddljo Penal BrasMfO.’

/

Delegado de Polfcia CivH: Francisco Gerlandio Gomes Dos Santos 
Impresso por:
Data de Impressao:
Protocolo n°: Nio disponfvel

Pagina 2 de 2
Ronilson Dos Santos Leite 

07/03/2019 18:27Slnesp PPe - Procedimentos Policiais Eletrdnicos
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HOSPITAL SAO LUIZ GONZAGA 08/12/2018 20:33:51

Pra?a Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Convenfencia - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone - (79) 3544-1398
CNPJ- 13.098.041/0001-04

PRONTUARIO 609.219
Dta. do Atendimento : 08/12/2018 20:33:47

LAERCIO FERREIRA DA SILVA Dta. Nasc.: 05/05/1976Nome do Paciente :

MARIA JOSE DOS SANTOSNome da Mae:

Profissao : LAVRADOR 

Responsive!:

Endere$o : POVOADO POXICA.25 

Bairro: ZONA RURAL 

RG: 1393528 

Telefone Contato : ( )

Medico Responsive!: MAGNOBALDO S. DOS SANTOS

Sexo : M Est. Civil: U

Grau Parentesco :

49290000
Cidade : ITABAIANINHA UF: SE

SSP CPF: 004.125.535-62 

Celular: (79) 9880-6869

Cartao SUS:

Assinatura : (Paciente ou Responsavel)

FICHA DE URGENCIA / EMERGENCIA

DATA PRESCRIQAO E EVOLUQAO HORARIO EVOLUQAO ENFERMAGEM
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08/12/2018 20:34:1£HOSPITAL SAO LUIZ GONZAGA
Pra9a Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniencia - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone - (79) 3544-1398

CNPJ- 13.098.041/0001-04

PRONTUARIO 609.219

Dta. do Atendimento : 08/12/2018 20:33:47

LAERCIO FERREIRA DA SILVA Dta. Nasc.: 05/05/1976Nome do Paciente :

MARIA JOSE DOS SANTOSNome da Mae:

FICHA DE URGENCIA / EMERGENCIA

DATA PRESCRIQAO E EVOLUQAO HORARIO EVOLUQAO ENFERMAGEM

ttmrv 5 £-V Pj~JL

;eir-a  ascv «~Lc Aa{' rO *

gsoares
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SECRETARIA DE ESTADO DA

SAUDE
FORMULARIO PARA REFERENCIA HOSPITALAR

UNIDADE DE ORIGEM:

RESPONSAVEL PELO CONTATO: FUNQAO:

HOSPITAL DE DESTINO: '"V'

FUNQAO:PROFISSIONAL CONTACTADO:
0%DATA: HORARIO:

INDENTIFICACAO DO PACIENTE: 
VNOME:

DATA NASO.: SEXO ( ) MASC ( ) FEM ESTADO CIVIL:

PROFISSAO:

ENDERECO: V/
RESPONSAVEL:

DADOS CLINICOS/HIP6TESES DIAGN6STICAS:

AiiS "vw/i V
■ - u

EXAMES REALIZADOS (informar resultados ou anexar copias)

TRATAMENTOS REALIZADOS (descrigao sucinta, drogas e doses el ou anexar copia da folha da evolufao/ prescrita)

-
MOTIVO DA TRANSFERENCE:

( ) ambul Anciacqm  ENFERMAGEM ( )AMBULANCIA COM MEDICOcondiq Ao  do  translado

OBSERVAQ6ES:SOLICITANTE

ASSINATURA E CARIMBO
p. 24



Fundaca^iy 
Hospitalaf 
de SaudeRELATQRIO  MEDICO

I
f <Q ^ j

/0*) (ui^oi f
Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto e, a 

responsabilidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

/ ^ / I 3 / c3 0 ( S'
NOME DO PACIENTE: 
DATA DA ENTRADA: 
DATA DA SAIDA: / T

INTERN AMENTO: 

HISTORICO  CLINTCO:

O'L.
020

PS( ) ENFERMARIA  ( ) UTI ( )

4-C a  -a  "f"T 0/0

V’ ib Cx^-Oio\4

/TP
((Sf// oto 7 r

-) N j -tp-e >< ^j \rt? 0-u,; C g .
1 y,->_ 4*-^ djj
nix C^u- ^

cS-4
JL^~ nu

g V, ^ .
^ ^ x0.A->--XO

7 1

Lb vD X^l lA-----LXj

--^ c >^o----- ><

/V>- r v_ _ O
k.^-' „ /A3a/ \ :

HISTORICO CIRURGICO:

-

A exjZv »—-£>"

XAM
y

ES COMPLE G, IAu^ 5^_/

MEDICOS ASSISTENTES: Lacri1

tv /a . . dLv Lax  w ^11

AS c'
~\s-

CONDICOES DE ALTA: MELIIORADO  (^ ) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

ARACAJU,

MEDlCd DO SETOR DEANALISE [^PRONTUARIO
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MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 12/12/2018 HORA: ]^:4 
SETOR: 05-ORTOPEDIA 
----------------------------------------------

IDENTIFICACAO DO PACIEN^Cs 

NASC: 08/05/1976 ^ O

No. DO BE: 1827292 
CNS:

USUARIO: CSSOUZA

+

DOC...: 1393528 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO:

LAERCIO FERREIRA DA SILVA 
42 ANOS

POVOADO PUCHICA 
898004866437369 
ITABAIANINHA 
JOSE FERREIRA DA SILVA 
ANDREZA/SOBRINHA 
ITABAIANINHA 
TRAUMA

NOME
IDADE............
ENDERECO.... 
COMPLEMENTO. 
MUNICIPIO...
NOME PAI/MAE 
RESPONSAVEL. 
PROCEDENCIA. 
ATENDIMENTO.
CASO POLICIAL.: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO

BAIRRO: ZONA RURAL
UF: SE CEP...: 49290-000 

/MARIA JOSE DOS SANTOS
TEL...: 79-9982471

6.8

: NAOPLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO

TRAUMA: NAO

] TEMP L: [ ] PESO: [ ]mmHg ] PULSO: [PA: [ X
4-

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

EXAMES COMPLEMENTARES:

kAO
+

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ]
+

/ /,D/VTA PRIMp^Q^

■r&yJc. farm (T/rr

SINTOMAS:DADOS CLINICOS farm)
/

$/rrvv

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

y/j+ - - A

CID:DIAGNOSTICO: 7^
PRESCRICAO

y/r"
+

r~R®&TCACAS'' , .A;o: DA
+

A r t-

fy j /ip*

'J//r/n
v,■n J

/
t O.—L

+
DATA DA SAIDA: / / '
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): __________

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS‘ [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] ANAT. PATOL

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO

33 ix

s
p. 26



HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHC
I ae = 3sss=tss=sas =

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTlfc

i Reg. Definitivo...
Numero do ON3.........
Nome.............................
Documentc..................
Data de Nascimento
Sexc...................... .. . .
Responsavel.............
Nome da Mae.............

i Endereco....................
! Bairro........................
| Telefone....................
j Municipio..................

Nacionalidade.........
• Naturalidade...........

181486
000000000000000
LAERCIC FERREIRA DA SILVA

Tipo : 
Idade: 42

1393528 
8/05/1976 

MASCULINO 
JOSE FERREIRA DA SILVA 
MARIA JOSE DOS SANTOS 
POVOADO PUCHICA 89800486643(7369 
ZONA RURAL 
79-99824716.8 
2803005 - -
BRASILSIRO 
SERGIFE

anos

Cep.: 4^290-000

SE
i

DADOS DA INTERNACAO 
No. do Bi Forma de Entrada..: 4 

i Clinica 
Lei to..

i Data da Internacac: 13/12/2018 
Hora da Ir.terr.acao: 20:21 

! Medico Solicitante: 116.335.815-00

1827292EMERGENCIA 
: 945 - PS VERDE TRAUMA II 
: 999.0180

|E:

!

ANTONIO FRANCO CABRAL
Do1ic1tado: NAO INFORMADO 

NAG INFORMiADO
x - 0 o..

i Piagncstico
; Identif. Operador.: TSANTOS

! INFORMACOES DE SAIDA
: Proc.Reaiizado: 
j Dt.Hr Saida: 
i Especiaiidade: 
i Tipo de Saida:
I CID Principal: 

CID Secundario: 
Principal: 
Secundario:

' Outre:

!
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. fff.o D"

SERGIPE SECRETARIADE SAUDE DO ESTADO DE btKoirc 

* . HOSPITAL DE URGENCA DE SERGIPE - HUSE
SERVICE) DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

fjf?
1,1 dc

EVOLUgAO/PRESCRigAO MEDICA DATA 13/12/18

DME: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

.A: VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GENERO: MASCUUNO IDADE: 42

lAGNOSTICOS: CELULITE EM PERNA D
A

____ ^ AAi
.EVOLUCAO MEDICA:

HORARIO DE ADMINISTRAQAOPRESCRICAO MEDICA

I 1 IDieta VO LIVRE ^

£-{2 SF0,9% 1000ML EV 8/8HS

3 'Keflin Ig, IV, 6h/6h OU Kefazol 2g, IV, 8h/8h D1 

| 4 jRanitidina, 02 ml + 18 ml AD, IV, 12h/12h OU Omeprazol 40mg, IV, as 6:00
O-

5 |Dipirona, IG + 08 ml AD, IV, 6h/6h

1 6 iProfenid, 01 ampola IV + lOOmL SF0,9%, 12h/12h SUSP
ll

7 Tramal lOOmg + 250 ml SF0,9, IV, 8h/8h

8 fclexane 40mg SC, Ix/dia OU Heparina 5.000UI SC, 2x/dia SUSP
•T ^s, ^9 IB. omoprida, 02 mL + 18 ml AD, IV, 8h/8h, se nauseas ou vomitos SOS

10 IGlicemia capilar, 6h/6h, se diab^tico

11 jlnsulina regular, conforme glicemia:

<200 = 012 251-300 = 4U 351 - 400 = 8U

> 400 = 10U13 , 201 - 250 = 2U 301 - 350 = 6U

IGlicose 25%, 40ml, IV, se glicemia < 7014

15 Captopril 25mg, VO, se PAS > ISOmmHg ou PAD > llOmmHg SOS

16 jCCGG + SSVV 6h/6h

! 17 iGentamicina 240mg, EV, lx/dia D1

18 jCURATIVO DIARIO IX/DIA

19

^ ------—------

^ cbvtSiCw (j\20

2i Ml
I 22

23

/
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R-ELATORJO eSPeCIALIZ-A^O
Ava[iat;do cfe perdafunciomf e InvaMez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.

#-OG?/vp  <pej'z&r/e&&Numero do sinistro

Nome do paciente: Data de nascimento:

Data do inicio do tratamento / Acidente

1 - Diagnostico / Causas basicas:

X$C'fZ & /&? /psz /c <? -Az

O/AA CA/Ayis A/zy MeJ/rZ. AP/z/zz' A //Aye<yA Ahryp

sfA'AZ/Z'esPPs /mA (ApAA Ab

A’zm&ePSZ'

. pA/p?/ J /PAP? <p>

2 - Data / Tratamento Realizado: /fat\
^/A/cA/f//p? ?/a////?

/^y/A// ■/£/ i/A/AA'/y /& /fa/A ^a//'
/C/ti/aA/tf /A/Aza /p  A Am/fr apt

/A/c-^f/y AApA? /fe/fy/S/Zrr
zj/o /Pf/A/Zts/p yQ'/PAppAfA ■

'fb/SP/Z///'////?//p//ts/f ,
- Ac /A/P Ae/AAA /fr //&<?/??& AA/yy //f//Arp*

/d///z/y7/: (/A/e yf^Zb-Azc,
Ak/**7Z /& (/c/ftA/f^y zA <?' 

/^U/J/AZ/P (AzAp/<^ AAP

A?/<. '/7Z-/<p ’-AD/A

Jj? ZAPA/P^

JA

' /&

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

iSSS
Data Assinatura e Carimbo
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4 - Hospitals / Servitpos / Prestou atendimento:
v (2^

z? zr

Jj?Jfc><&/^ -/¥&r<c

iOr//z/zv/r

5 - Descripao das perdas funcional / Invalidez pennanente / P6s-tratamento realizados:

/t Fcj ? s&r/JFjc' /^7' ^
’ /0€/Ji/Ke ■

W',

Q
^ //<

ze
t

/sJsfcA&vrtz'
/fyzFt/F 71/f  Am#/fo’ctf/' /f/^i^wc /###?

£13 fZ?#}. f /^' ^P/ZZ/sZ'

/faz J&p&Mz&xA-
_-r sZ3<

0

6 - Alta definitiva do tratamento: /

7 - Data do Exame do Paciente /

8 - Segue Exame Anexo

C?

*7/ r/r-
9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico //$ 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

*

Nome do Medico N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endercgo

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numcro Cidadc EstadoAracaju Sergipe598

Aten^do: As sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mats tempo da alta definitiva

^ \o\69'aaurna

Data Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190230883 Vítima: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 08/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LAERCIO FERREIRA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

1
8

2
9

2
4

P
a

g
. 

0
0

4
4

7
/0

0
4

4
8

 -
 c

a
rt

a
_

0
4

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
6

0
2

2
4

p. 35



SINISTRO 3190230883 - Resultado de consulta 
por beneficiário 

  
VÍTIMA LAERCIO FERREIRA DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES 
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO LAERCIO FERREIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 00412553562 
Posição em 12-06-2019 15:16:21  
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi 
negado, conforme carta enviada para o beneficiário.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201901984}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro o Benefício da gratuidade da justiça. Considerando o teor do art. 334, §4º do NCPC, o qual

prevê que a audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, designo audiência de conciliação para o dia 20/02/2020, às 09:01 horas, no Fórum local, o

que faço com supedâneo no art. 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, devendo o requerido, em caso de

desinteresse, apresentar uma petição com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, conforme

o Art. 334§ 5º. Citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa à pretensão deduzida na

inicial, devendo ser advertido que o prazo para resposta terá início na audiência acima aprazada, caso não seja

obtida a conciliação entre os litigantes ou alguma das partes não compareça. Ficam as partes advertidas de que o

não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da justiça,

sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, cuja

importância será revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC). <br/><br/> Designo o dia

20/02/2020 às 09h:01min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201970002837 - Número Único: 0002848-18.2019.8.25.0035
Autor: LAERCIO FERREIRA DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro o Benefício da gratuidade da justiça.

Considerando o teor do art. 334, §4º do NCPC, o qual prevê que a
audiência  não será realizada se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual,  designo
audiência de conciliação para o dia 20/02/2020, às 09:01 horas, no
Fórum local,  o que faço com supedâneo no art. 139, inciso V, do
Novo Código de Processo Civil, devendo o requerido, em caso de
desinteresse, apresentar uma petição  com 10 (dez) dias de
antecedência,  contados da data da audiência,  conforme o Art. 334§
5º. 

 

Citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
defesa à pretensão deduzida na inicial, devendo ser advertido que o
prazo para resposta terá início na audiência acima aprazada, caso não
seja obtida a conciliação entre os litigantes ou alguma das partes não
compareça.

 

Ficam as partes advertidas de que  o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação será considerado ato
atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa de até

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003236499-98. fl: 1/2
em 17/12/2019 às 17:56:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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2% (dois por cento)  da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, cuja importância será revertida em favor da União
ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 17/12/2019, às 17:56:32

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003236499-98.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003236499-98. fl: 2/2
em 17/12/2019 às 17:56:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Ar n° 202070000212.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070000212 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal(Justiça Gratuita)

202070000212

PROCESSO: 201970002837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002848-18.2019.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

20/02/2020 às 09:01:00,  Fórum daData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Comarca de Itabaianinha/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro -     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 15/01/2020, às 09:44:24

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

00
07

05
64

-5
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000070564-51. fl: 1/2
em 15/01/2020 às 09:44:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000070564-51.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000070564-51. fl: 2/2
em 15/01/2020 às 09:44:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200206101801171 às 10:18 em 06/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2691002- C3/ 2020-00345/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

  

 

 

Processo: 201970002837 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LAERCIO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/03/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora às fls. 33/34, não fornece todos 

os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANINHA, 30 de janeiro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LAERCIO FERREIRA 

DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANINHA, nos autos do Processo nº 

00028481820198250035. 

  

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LAERCIO FERREIRA DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3190230883 Itabaianinha Invalidez Permanente

08/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NO TORNOZELO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR(P.1)
ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Diante do desinteresse de ambas as partes em participar de audiência de conciliação/mediação,

cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 20/02/2020 às 09:01, com o fulcro no art. 334 § 4º I. Assim,

intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo legal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 78



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201970002837 - Número Único: 0002848-18.2019.8.25.0035
Autor: LAERCIO FERREIRA DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Diante do desinteresse de ambas as partes em participar de audiência de
conciliação/mediação, cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 20/02/2020 às
09:01,   Icom o fulcro no art. 334 § 4º . Assim, intime-se a parte autora para apresentar réplica no
prazo legal.

 

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Itabaianinha, em 07/02/2020, às 10:52:04

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000278862-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000278862-68. fl: 1/1
em 07/02/2020 às 10:52:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 20/02/2020 às 09:01h cancelada. Motivo: Ambas as partes

manifestaram, expressamente, desinteresse na realização da audiência.( Art. 334 § 4º I)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202070000212, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo de apresentação de réplica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  20/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação fora apresentada tempestivamente. Certifico, ainda que, decorreu o prazo sem

apresentação de réplica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  20/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Nos moldes do art. 357 do NCPC, passo a sanear o feito. O requerido apresentou contestação em

06/02/2020, momento em que requereu a produção de prova pericial e, por fim, pugnou pela total improcedência da

presente Ação. A parte autora deixou fluir in albis sem apresentar Réplica (certidão às fls. 84). Eis o que importar

relatar. Inexistindo questões processuais pendentes, FIXO como ponto controvertido: O grau de invalidez do autor

em razão do acidente automobilístico sofrido em 08/12/2012; A existência e/ou extensão do Dano Moral. Declaro

saneado o processo. Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de

perícia com médico ortopedista, através do SCP, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo no prazo

de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes quesitos: 1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido em 08/12/2012,

o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal

sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando? 4. Qual

seria o valor proporcional a lesão constatada? Considerando os termos do Convênio de Cooperação Institucional

celebrado entre o eg. Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT S/A para realização de perícias presenciais envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, como é o caso em tela,

fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), que deverão ser arcados pela demandada,

conforme disposto no referido ajuste. Intime-se a Seguradora para efetuar o depósito do honorário pericial, no prazo

de 05 (cinco) dias, expedindo-se alvará em favor do perito, após juntada do laudo aos presentes autos. Proceda a

Secretaria ao devido agendamento da prova técnica. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentarem quesitos e indicarem eventuais assistentes técnicos, evitando-se assim possíveis arguições de

nulidade processuais. Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se pessoalmente o requerente para

comparecer ao exame designado. Concluída a perícia, as partes devem ser intimadas para se manifestar sobre o

laudo em 15 (quinze) dias, bem como sobre o interesse na produção de outras provas, especificando-as

fundamentadamente sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Após, de tudo cumprido e

certificado, retornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201970002837 - Número Único: 0002848-18.2019.8.25.0035
Autor: LAERCIO FERREIRA DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

R. Hoje.

Nos moldes do art. 357 do CPC, passo a sanear o feito.

O requerido apresentou contestação em 06/02/2020, momento em que requereu a produção de prova
pericial e, por fim, pugnou pela total improcedência da presente Ação.

A parte autora deixou fluir in albis sem apresentar Réplica (certidão às fls. 84).

Eis o que importar relatar.

Inexistindo questões processuais pendentes, FIXO como ponto controvertido:

O grau de invalidez do autor em razão do acidente automobilístico sofrido em 08/12/2012;
A existência e/ou extensão do Dano Moral.

 

Declaro saneado o processo.

Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de perícia
, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo nocom médico ortopedista, através do SCP

prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes quesitos:

 

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido em , o(a) requerente é portador(a) de alguma08/12/2012
invalidez permanente?

 

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

 

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

 

4. Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001143874-05. fl: 1/2
em 23/06/2020 às 18:14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Considerando os termos do Convênio de Cooperação Institucional celebrado entre o eg. Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A para realização
de perícias presenciais envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, como é o caso em tela, fixo os
honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), que deverão ser arcados pela demandada,
conforme disposto no referido ajuste.

Intime-se a Seguradora para efetuar o depósito do honorário pericial, no prazo de 05 (cinco) dias,
expedindo-se alvará em favor do perito, após juntada do laudo aos presentes autos.

Proceda a Secretaria ao devido agendamento da prova técnica.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem quesitos e indicarem eventuais
assistentes técnicos, evitando-se assim possíveis arguições de nulidade processuais.

Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se pessoalmente o requerente para comparecer ao
exame designado.

Concluída a perícia, as partes devem ser intimadas para se manifestar sobre o laudo em 15 (quinze) dias,
bem como sobre o interesse na produção de outras provas, especificando-as fundamentadamente sob pena
de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Após, de tudo cumprido e certificado, retornem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 23/06/2020, às 18:14:56

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001143874-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001143874-05. fl: 2/2
em 23/06/2020 às 18:14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  27/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA CIVEL DE ITABAIANINHA/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201970002837 
 

LAERCIO FERREIRA DA SILVA, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda funcional do membro 

inferior direito?  
3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, está restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras 
partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) O membro inferior direito do Requente foi 

comprometido em virtude do acidente de trânsito?  
 
5) Caso as sequelas deixas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos. 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 27 de junho de 2020.  
 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 p. 90



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  02/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2691002/ 2020-00345/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE

 

Processo: 201970002837

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAERCIO FERREIRA DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANINHA, 30 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

Equívoco de informações

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Bel. ELTON SOARES DIAS -- 10289/SE, para que informe o contato telefônico da parte requerente,

para que haja a intimação pessoal da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200630114353673 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 07/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 98



Informações do depósito da conta judicial: 31288026950 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1325725
Origem Interligação
Data do depósito 07/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE

 

Processo: 201970002837

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAERCIO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANINHA, 9 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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06/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00028481820198250035
N° DO PROCESSO

06/07/2020
DATA DA GUIA

2691002
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LAERCIO FERREIRA DA SILVA FISÍCA 00412553562
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0E46F305080D0BC7         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 57259.047124 4 83220000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201970002837

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

20/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01325725-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 57259.047124 4 83220000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

20/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/06/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/06/2020

Nosso Número

01325725-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA CIVEL DE ITABAIANINHA/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201970002837 
 

LAERCIO FERREIRA DA SILVA, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, vem informar o número de telefone da Requerente, ao tempo que 
vem informar que a mesma não tem endereço eletrônico de e-mail.  
 
 

Reclamante:  Telefone Celular (79) 9-9825-5629 
 

Patrono: E-mail: eltonsdadv@gmail.com 
Telefone Celular (79) 9-9972-3136 

 
 

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
REQUER DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 09 de julho de 2020. 

 
 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação, pessoal, para parte requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070004741 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): LAERCIO FERREIRA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Normal

202070004741

PROCESSO: 201970002837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002848-18.2019.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte Requerente da perícia agendada para o dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para
o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa
- Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : LAERCIO FERREIRA DA SILVA 
Residência : Povoado Poxica I, n° 22, ,  
Bairro : Centro 
Cidade : Itabaianinha - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 21/07/2020, às 08:38:27

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001303051-85.

Recebi o mandado 202070004741 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LAERCIO FERREIRA DA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001303051-85. fl: 1/2
em 21/07/2020 às 08:38:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001303051-85. fl: 2/2
em 21/07/2020 às 08:38:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070004741 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): LAERCIO FERREIRA DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Normal

202070004741

PROCESSO: 201970002837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002848-18.2019.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte Requerente da perícia agendada para o dia 24/08/2020 de 07:00 às 10:00 hs para
o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa
- Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : LAERCIO FERREIRA DA SILVA 
Residência : Povoado Poxica I, n° 22, ,  
Bairro : Centro 
Cidade : Itabaianinha - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 21/07/2020, às 08:38:27

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001303051-85.

Recebi o mandado 202070004741 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

LAERCIO FERREIRA DA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001303051-85. fl: 1/2
em 21/07/2020 às 08:38:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001303051-85. fl: 2/2
em 21/07/2020 às 08:38:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201970002837 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002848-18.2019.8.25.0035

MANDADO: 202070004741

DATA DE CUMPRIMENTO: 03/09/2020 18:00

DESTINATÁRIO: LAERCIO FERREIRA DA SILVA

ENDEREÇO:
Povoado Poxica I, n° 22 . BAIRRO: Centro. Itabaianinha/ SE. CEP:
49290-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI CUMPRIDO. MOTIVO:

Certifico que houve perda do objeto do Mandado, pois a Perícia tinha sido marcada para o dia
24/08/2020, no Fórum Gumersindo Bessa. Em tal data as atividades -- inclusive perícia -- marcadas pelo TJ/SE
ainda não estavam regularizadas.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 03/09/2020, às 18:34:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001623022-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001623022-05. fl: 1/1
em 03/09/2020 às 18:34:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr.  LAERCIO FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, casado, portador do RG nº 1.393.528 SSP/SE e CPF nº 004.125.535-62,
residente e domiciliado no Povoado Poxica I, Zona Rural, Itabaianinha, Sergipe
no processo 201970002837.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em 08 de dezembro de 2018 no município de  Itabaianinha conforme
Boletim de Ocorrência nº 025285/2019 da Delegacia de Polícia de Itabaianinha.
Atendido  inicialmente  no  Hospital  São  Luiz  Gonzaga  e  transferido  para  o
Hospital de Urgência de Sergipe (HUSE) com diagnostico de ferimento profundo
no tornozelo direito; realizado sutura em primeiro tempo, evoluiu com celulite
com  necessidade  de  retirada  dos  pontos  e  internação  para  antibioticoterapia
conforme documentação médica presente nos autos.

EXAME FÍSICO

Geral:

1

p. 115



Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Deambula  com marcha claudicante  com auxílio  de  uma muleta  axilar.
Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo muscular, simetria, forma e
volume articular globalmente preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Inferiores:

 Inspeção:

 Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento tibial, alinhamento das
pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar  longitudinal  e
angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade. 

Cicatriz irregular na face posterior do tornozelo direito em forma de Y
com 10x5 centímetros de extensão. 

Refere dor em membro inferior direito ao deambular ou ficar em posição
ortostática por tempo prolongado.

Palpação:

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres musculares e  tendões palpáveis com ausência de crepitação ou sinais
flogísticos.

Grau de mobilidade:

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
adução);  Joelhos  (flexão  e  extensão);  Mediotársica  (adução  e  abdução);
Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e Interfalangeana do hálux (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular.

Apresenta  bloqueio  parcial  da  extensão  e  moderado  da  flexão  no

2
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tornozelo direito.

Exame neurológico:

Exame  muscular:  Quadris  (flexores,  adutores,  abdutores  e  extensores);
Joelhos (extensores e flexores); Tornozelos e Pés (flexores plantares e fibulares)
sem sinais aparentes de deficit de força. 

Exame vascular:

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história  clínica,  exames subsidiários,  e  dados  relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito referido, temos a ocorrência de ferimento do tornozelo (CID-10: S91.0)
associado a celulite infecciosa em perna direita.

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
incompleta - perda funcional de um dos membros inferiores (70%) de grau leve
(25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido em 08/12/2018, o(a) requerente é
portador(a) de alguma invalidez permanente?

3
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Resposta: Sim.

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei
nº 6.194/74?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4. Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Do Requerente:

1) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido  pelo Requerente, lhe
trouxeram alguma limitação?

Resposta: Sim.

2)  As  sequelas  deixadas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente,
compromete a mobilidade funcional de seu membro inferior direito?

Resposta: Sim.

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo ? Se
a resposta for positiva, em quais?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

4)  O  membro inferior direito  do Requente  foi  comprometido em virtude do
acidente de trânsito?

Resposta: Sim.

5)  Caso  as  sequelas  deixas  pelo  acidente de trânsito  sofrido  pelo  Requerente
repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de limitações?

4
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Resposta: Vide “Exame Físico”.

6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são
permanentes ou transitórias?

Resposta: Permanentes.

7) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Da Requerida:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 - Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.
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6 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta  caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Liberação alvará do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201970002837 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido a fazer o depósito R$ 250,00 já depositado nos autos 

conforme comprovante judicial contido na data 08/07/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 16 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002837

 

DATA:

  09/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a juntada aos autos do Laudo Pericial em 16/09/2020 - 16:34:40 (fls. 114/123), Intimem-se as partes

para se manifestar(em) sobre o laudo em 15 (quinze) dias, bem como sobre o interesse na produção de outras

provas, especificando-as fundamentadamente sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra,

conforme decisão de fls. 87/88.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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